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2763263- C3/ 2020-04067/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE 

  

  

  

Processo: 00324216820208172370 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

LUILSON NUNES DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

Inicialmente, a parte ré informa que para realização de qualquer pagamento administrativo por Seguro DPVAT 

concernente à cobertura por invalidez permanente, as vítimas são submetidas à perícia com o escopo de ser 

apurado o quantum devido em decorrência da lesão suportada. 

 

Frisa-se que aludida verificação realizada na seara administrativa é realizada por profissional imparcial e 

tecnicamente competente, obedecendo os estritos limites da legislação aplicável. 

 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

Deste modo, o Juízo nomeou perito a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

 

Ocorre que, em análise ao laudo pericial, verifica-se que o i. perito divergiu não só das conclusões realizadas 

pelo i. assistente técnico da Seguradora, quanto do Médico Perito do IML, sobretudo no que diz respeito à 

lesão/quantificação suportada pela parte autora e, consequentemente, no limite indenizável devido.  

 

Verifica-se que tanto o i. assistente técnico, quanto o Médico Legista, de forma acertada e devidamente 

embasada, entenderam que os danos suportados pela parte autora não se apresentaram suficientes a acarretar 

uma invalidez permanente, de forma contrária ao que tenta fazer crer o perito judicial, devendo tal situação ser 

devidamente considerada por esse d. Juízo. 
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Destaca-se que não se apresenta plausível a conclusão do n. perito judicial, mormente, por todos os avanços na 

área da medicina, que oportunizam uma melhora, atenuação, do quadro clínico da parte autora, não se 

justificando o surgimento tardio de uma invalidez permanente. 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna expressamente o laudo pericial produzido, tendo em vista a divergência 

apontada. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 23 de dezembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Laudo du lML- Lesues tnwW 

; mwmmmu 
GOVÉRNO DO AESTADOV DE PERNAMBUCO * 

› SEGRETARIA DEVDEFESA SOCIAL .
' 

_ 
DIRETORIA DElPOLÍCIA CIENTÍFICA 

' lNSTITUÍO _DE MÉDtINA LEGAL ANTÓNIO PERSIVO CUNHA~ 
~ EXAME COMPLEMÉNTAR N° 3125212019' 

" 
REFERENTEAQIAUDOIW 12019

'

~ 

REQUISITADO POR1DELEGACIA DE POLICIA DA 022A. CIRCUNSCRICAO- PIEDADE 
Ofícíon°. 016l20190at§12417l2019 . 

' '
> 

ENÇAMINHAR PARA: DELEGACIA DE POLICIA DA 022A. CIRCUNSCRICAO- PIEDADE ~ '.

~ 

' O médico Iegísta abaixo assínado wmpríndo determinação do Diretor do Instituto de Medícína Legal 
Antõníd Persivo Cunha. de acordo oom o dísposto na Iegís|ação vigente. examinando às 07: 56 do dia 24 de 

Julho de 2019. na seçãç de Cllnica MédicçHegal procederam o exame de LUILSON NUNES DA SILVA 
' ñlho(a) de CARLOS NUNES DA SILVA e de MARIA GOMES DA_ SILVA de cor Parda, sexo Masculíno, 

cabelo NÀO INFORMADO astado civil Casado (a) aparentando _a idáde de 49 Anos, peso NÂO- 
INFORMADO de_ estatura Média, natural de CABO DE SANTO ÀGOSTINHO- P_E, nacionalidade BRASIL, 

. documento apresentado RGz 3492418, profnssão NÃO INFORMADO.' vestes NÃO INFORMADO, sinais 
particulares NÃO INFORMADO, lowl de oçorrência NÃO INFORMADO veriñcou o que. a seguir. descreve. 
pelo que nesponde a estes quesitosz 

HISTÓRICÓ: . 

' 

~ 

* 
~ 

" - z ›

_ 

Comparece para exame oomplementar, nesta dâta, neste Inslituto. IPerícla Traumatológíca Inicial N° 

47553l201B. 

DESCRIçÃo 

Exame Físlco: . 

Apresenta excelente resultado.func|ónal pósoperatórío de fratura do olecrano esquerdo. Arco de 
movímentos do ootove|o esquerdo funcional Sem deformidades elou atroñas em Membro superior 
esquerdo Cícátriz círúrgíca de bom aspecto oosméticd. › 

OUESITos: 

› 

1°) Da ofensa à íntegridade corporal ou à saúde do périciando resultou debilidade permaneme de membro, 
sentido ou função; perigo de vida; Incapaáldade para as ocupáções habituais por mais de 30 (trlnta) dias; 

_aéeleração de parto7 (especiñcar) 
S¡m. |ncapac¡dade para as ocupações habñuaís por. mais de 30(trínta)dias. 

- . , 
' \

4 

. 2°) Da ofensa resultou déformidade permanente. perda ou inuülização de membro, sentido ou função, 
. enferrnidàde íncurável _incapaçídade perrnanente para o Iraba|_,ho aborto.? (especíñcar) 

.Não. › 

' 
\ › '

1 

3°) Do ponto de vista MédiwlegaL o perícíando está restabeíecído? 

Sim . 

'
- 

, ' 
. -_ V 
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GOVERNO DÇ ESTADÕ DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

DIRETORIA DE PÓLÍCIÀ CIENTÍFICA_ 

lNSTITUTO DE MEDICINA LEGAL ANTÓNIO PERSlVO cUNHA 

Lido e achàdo correto o(a) médico(a) Iegista que_ assíná Dr(¡). CIÇERO HELENO ALBÚQUERQUE EEITOSA 

_-ÇR_M11253. . ___ V 
_ _ 

_ 
Zl 7 _ 
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~~ ~~ 
poucm cnnL DE psnwnmnuco 

_, 

DGOPJ GPRM 6°i~ j 22" Clrcunscriçño Policial - PIEDADE 

OFÍCIO ° QQ 
BOE n° j Z EQJ 3 óõ% ÊHLH " ' 

Píedadc,©À dc Oesemgm 
dc_QQ__@_. 

r'¡h - ' ,/ Sc1 01 Gcstor, ~_/ 
./' 

ALravós clesl:c, cncamínho a cssc 1nsl.i|.ul;o, para quc scja submcljdu n 
EXAME TRAUMATOLÓGICO, a pcssoa abaixo qLIalificadmz 

Nmm LuâLílomg NWCS 04 SM
_ 

RGz 3.LI Q. 1_^ m _ 

l 

__ ________ 

Data Navscimcntog QB . ©8 « 
Íqfécl 

Naturalídadcz CÁBO' XJE l

_ 

Iliaçâo;CAQL-(654Y1\)UNGS Ú^< ÕFLWL 
MAQM GOMGS DCL S\W0r 

Endercçoz Q~ mí ÉS EJQ MÃNÇÂ l04k 
Solicito que Lão logo scja 0 laudo pcricial conc|uso, façz.1-sc rcmcsm 

para Cstm Dclegacia 22a Circunscrição Policial - PIEDADE. 

õúíncio 

Osias Tibúrci hdcs de Mclo 

DELEGAD › DE POLÍCIA 

Osiasíibúmiofem 
~› Iânia Delcgadh w!,._Pu 

MaL 2'l'/..b16-9 

*amcn tc,~ 

~~~

~ 

amlea de láem 

Hmo_ Sr. 

MDA GESTOR DO IMLAPC - SDS - PE 

RECIFE ~ PE
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~ 
POLÍCIA CIVIL DEVPERNAMBUCO OL 

DIM 6“DESEC 
DELEGACIA DE POLÍCIA DA 22a CIRCUNSCRIÇÃO - PIEDADE 

Rua São Sebastião, s/n, Piedade, Jaboatão dos Guararapes 

Jaboatão dos Guatampcs, 25 dc Abril dc 2019. 

Ofício n° 016/2019 

Senhor(a) Dirctor(a), 

Com a ñnalídadc dc insttuir proccdimento policial cm 

tmmitação ncsta Dclcgacía dc Polícia, solícito providôncins no scntido dc 

tealizar o 

Exame Traumatológico Complementar 

na pcssoa de LUILSON NUNES DA SILVA, RG: 3492418 SDS/PE; 
Nasc. 08/08/1969, ñliaçãoz Carlos Nuncs da Silva e Maria Gomes da 

Silva, residcntc na Rua da Espcrança, n0 07 - Jaboatão dos Guararapcs 
O respcctivo laudo dcvcrá scr cncamínhado a csta 22“ 

Dclcgacía - Picdadc, com a maior cvidade possívcl, atmvés do c mail 

l:"":'g PW âlncíêéj Ilustríssímo Senhor 
Diretor do Instituto Médico Legal -' m- f rw _,FL....~

~ RecifelPE
x
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